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PORTAL DO VALE HISTÓRICO

DECRETO N" 90 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2O2O

"Dispõe sobre Prorrogagão de Processo Seletivo para admissão de profissionais de
provimento temporrírio no cargo de Monitor de Transporte Escolar, nos Termos do
Edital n'00I/2017, na forma que abaixo menciona."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras, Estado de

São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e nos termos da vigente Lei Orgânica

do Município de Silveiras, e

CONSIDERANDO a necessidade da administração na continuidade da prestação dos

serviços profissionais em questão;

CONSIDERANDO a exigência de prorrogação de sua validade pelos meios legais;

CONSIDERANDO a inviabilidade de realização de outro processo seletivo em plena

pandemia do Coronavírus (COVID19), tendo em vista as recomendações da

organizaçäo Mundial da saúde (oMS) e do Ministério de saúde, para que sejam

evitadas aglomerações de pessoas;

CONSIDERANDO o artigo 37, inciso III da Constituição Federal ooo ptazo de validade

do concurso público será de até 2 (dois) anos, prorrogável rrrtavez,por igual período,'.

DECRETA:

Artigo 1o. Ficaprorrogado até adata de 31 de janeiro de202I,oprazo de validade do processo

Seletivo para admissão de profissionais de provimento temporario no cargo de Monitor

de Transporte Escolar, nos Termos do Edital n 00112017,

Artigo 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagão, ficando revogadas todas as

disposições em contrário.

Silveiras, 18 de Dezembro de 2020. /-'

da Silva
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